TERMO DE COMPROMISSO ESPAÇO ANFITRIÃO E GERENTE DE RELAÇÕES DE GRUPO E ARTISTA
Firmam entre si, como partes compromissárias, de um lado, Gerente de Relações do Grupo, desde já denominado “Gerente”, nesse ato, representado por ........................., portador da RG número ..............., CPF número ............, residente e domiciliado na Rua ...., número ..... CEP ......., Porto Alegre, RS, e, de outro lado, (escreva aqui o  nome do artista 1)..............................................., RG número ............... – SSP/RS, CPF número ...................................., residente e domiciliado (seu endereço) ​​​​​​​​​​................................................... doravante denominado apenas Artista, (escreva aqui o  nome do artista 2)..............................................., RG número ............... – SSP/RS, CPF número ...................................., residente e domiciliado (seu endereço) ​​​​​​​​​​................................................... doravante denominado apenas Artista, (escreva aqui o  nome do artista 3)..............................................., RG número ............... – SSP/RS, CPF número ...................................., residente e domiciliado (seu endereço) ​​​​​​​​​​................................................... doravante denominado apenas Artista, e o Responsável pelo Espaço cedente , doravante denominado, ....................................., representando, por ................................, portador da RG número ........................., CPF número ......................., residente e domiciliado na Rua ........, número ......... CEP ...., Porto Alegre,RS submetendo-se ambas as partes aos seguintes termos acordados:

1. É objeto deste termo, o apoio dado pelo Espaço Anfitrião ao artista (complete com seu nome) ........................................... para realização de exposição de Arte.

2. O apoio do Espaço Anfitrião consiste exclusivamente na cedência de espaço físico localizado no (................) para temporada durante o mês de (...........), doravante denominado apenas de Espaço Anfitrião.

3. A cedência do espaço físico dar-se-á de forma a não interferir na realização de rotinas, atividades ou eventos programados, ou a serem programados pelo Espaço Anfitrião da exposição, acompanhando seu horário de funcionamento normal pré-estabelecido.

4. O Artista fica responsável pela entrega dos espaços cedidos, para a realização do evento, nas condições em que foram recebidos.

5. O Artista fica responsável sobre quaisquer danos materiais que venham a ocorrer nas dependências do Espaço Anfitrião, durante a realização do evento, bem como decorrentes do transporte de material utilizado, envolvido na montagem, exposição ou desmontagem da mesma.

6. É de responsabilidade do Artista, cumprir rigorosamente as datas de montagem e desmontagem, bem como demais cronogramas a serem estabelecidos pelo Gerente de Relações do Grupo, sendo que o mesmo ou o Espaço Anfitrião não terão quaisquer responsabilidades sobre danos, furtos ou estocagem da(s) obra(s) de Arte envolvida na exposição, cabendo ao artista providenciar a segurança que achar necessário.
E por estarem assim justas e comprometidas, as partes assinam o presente instrumento de compromisso em (02) vias de igual teor e para um só efeito.

É eleito o foro da cidade de Porto Alegre, RS, para dirimir quaisquer dúvidas em relação a esse termo de compromisso.
Porto Alegre, .... setembro de 2010.

...................................................    ....................................     .................................................                                             
Gerente de Relações do Grupo
       Nome do Artista:
     Resp. Esp. Anfitrião
